
PROC.„,ae 

POLH A 

RESOLUÇXO LEGISLATIVA N2  061 /93 10 1.‘rri 

"ALTERA ARTIGO E ANEXO DA =Lua° LEGIS 

LATIVA N2 059 DE 15 DE MARÇO DE 1993 
	

E 

DÁ OUTRAS PROVIONCIAS". 

A Mesa da Camara Municipal de 0-Jro Preto' 

do Oeste-flo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

Faz saber que o Plenário em Sessao Ordina 

ria realizada no dia 10 de abril de 1993, aprovou, e ela promulga' 

a seguinte: 

RE SOLUCXO LEGISLATIVA 

Arte  12  - O Artigo 52 da Resoluçao Legis- 

lativa n2  059 de 15 de março de 1993, passa a vigorar com a 	se 

guinte redaça.o: 

"Art. 52 - As diárias, quando destinadas a 

servidores, Pre idente da Camara, serao pagas antecipadamente me 

diante previa autorizaçao da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

enquanto qde as diárias destinadas aos demais Vereadores, somente 

serao concedidas se o assunto a ser tratado, for de interesse des 

ta Casa Legislativa, sendo pagas antecipadamente mediante 	aro 



Publique-se. 

uso Vieira Coelho 
Presidente / CMOPO 

.1.11111.~~11.1. 

vaçao do Plenário, por maioria absoluta, devendo passar obriga 

toriamente pela Comissao Permanente de Orçamento e Finanças". 

Art. 22 - O anexo I da Resoluçao Legisla 

-eiva ng 059 de 15 de março de 1993, passa a vigorar na forma 

do !mexo 1 desta Resoluçao Legislativa. 

Art, 32 * Suprime o Parágrafo 'Lie° 	do 
Art. 4Ç e, acrescenta Parágrafo Ilnico do Artigo 3° da Resolu-

çao Legislativa n2 059/93. 

"Art. 32 	****** 4***.W00.0 ****** 

PARÁGRAFO "dNICO - As diárias a que se re 

fere este Artigo, serao atualizadas Pela Mesa da Camara Muni-

cipal, quando houver atualizaçao nas diárias do Executivo Mu-

nicipal". 

Art. 4g - Esta Resoluçao Legislativa en - 

trará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as dispo- 
, 

siçoas em contrario. 

Registre-se. 



ANEXO  

Categoria 

Presidente - ( 	2000% UPFM)......... ....... .. ..... .m.2.839.249,00 
Vereador 	- ( 1700% UPFM).... 4"... 	  0.*A* .....2.409.149,00 
Secretário Geral (1700% UPYM)„,„. . .. 	 ...... .0,2.409.149,00 
Assessor Jurídico (1700% UPFM)., 	 .4*W .0...2,409.149,00 
ASS. Adm., e Financeiro (17oos:w).. 	 ... .2.409.14970O 

Cate orla II 

Chefe de Seção - (400% UPFM) .. 	......... .............566.858,00 
Chefe de Serviço (350% UTFM) 	 ..496.00140 
Venais Servidores ( 300% UPFM) 	 ...425,144,00 

2 - Diárias de Alimentação 

todas categorias (100% UPPM) 	 	 141,714,00 

aro Vieira Coelho 
Presidente / CMOPO 
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